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CMTU – COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
URBANIZAÇÃO 
CONVOCAÇÃO 

CMTU-LD - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO DE LONDRINA 
 
CONVOCAÇÃO 
 
CNPJ 86.731.320/0001-37 – NIRE 41300013055 
 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
Ficam convocados os acionistas da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a 
realizar-se no dia 27 de junho de 2024, às 10h, em sua sede social, na Rua Professor João Cândido, nº 1213, Centro, em Londrina, PR, em primeira 
convocação, com a presença dos cotistas representando a maioria absoluta dos votos ou, em segunda convocação, uma hora depois, no mesmo local 
com qualquer número, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
 
Adequação à Lei das Estatais. 
Outros assuntos de interesse social. 
Londrina/PR, 19 de junho de 2024. Gentil Franco de Almeida Neto - Diretor Presidente 

 
AVISO 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
Informamos que será aberto o Registro de Preços para eventual aquisição de Camiseta Manga Longa conforme itens constantes nos documentos 
encaminhados pelas Gerências solicitantes. 
As demais informações assim como o Estudo Técnico Preliminar ou Documento de Formalização de Demanda poderão ser requeridos através do e-
mail precos@cmtuld.com.br  
Aqueles que tiverem a intenção de participar deverão se manifestar através do email acima informado no prazo de 08 (oito) dias úteis.   

 
CODEL – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA 

EXTRATO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO FUNDAÇÃO PTI-BR N°. 009/2021 
Instituições: Fundação Parque Tecnológico de Itaipu – Brasil, Município de Londrina – PR e Instituto de Desenvolvimento de Londrina – CODEL. 
Objeto: O presente instrumento tem por escopo a prorrogação do prazo de vigência por mais 06 (seis) meses, com fulcro na cláusula décima primeira 
do instrumento originário, conforme processo SEI n.º 51.000529/2024-11. 
Data da Assinatura: 18/06/2024 
Marcelo Belinati Martins – Prefeito do Município de Londrina, Fabio Cavazotti e Silva - Diretor Presidente – CODEL, Arthur Piazza Bergamini – Diretor 
de Ciência e Tecnologia – CODEL, Irineu Mário Colombo – Diretor Superintendente - PTI - BR, Alexandre Gonçalves Leite - Diretor de Tecnologias - 
PTI – BR, Willbur Rogers de Souza - Gestor Contratual – TA.DT - PTI – BR. 

 
PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR 
EDITAIS 

EDITAL nº 151/2024 – PROCON-LD 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - IMPUGNAÇÃO 
 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1.117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita Processo Administrativo nº 153/2024, referente ao Auto de 
Infração nº 147/2024, tendo como Fornecedor GOMIC BEAUTY LTDA (GOMIC), inscrito (a) no CNPJ sob o nº 40.701.445/0001-13, por infração ao 
disposto nos Art. 6º, incisos IV e VI; art. 30; art. 35, incisos I e III; art. 48 – todos da Lei Federal nº 8.078/1990 e que por este Edital fica NOTIFICADO 
para no prazo de 10 (dez) dias apresentar IMPUGNAÇÃO, advertindo-se que não sendo impugnado o feito no prazo, incorrerá em revelia e confissão. 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina.  
Londrina, 19 de junho de 2024. 
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON-LD 

 
EDITAL nº 152/2024 – PROCON-LD        
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita processo administrativo sob o nº 175/2019, referente ao 
Auto de Infração nº 167/2019, tendo como Interessado PROCON-LD, inscrito no CPF/CNP sob nº 75.771.477/0001-70 e Fornecedor GM EVENTOS 
LTDA, inscrito (a) no CPF/CNPJ sob o nº 23.153.886/0001-09, e que por este Edital fica NOTIFICADO acerca da Decisão Administrativa proferida pela 
Comissão Especial de julgamento e ratificada pelo Diretor Executivo do PROCON-LD, a qual aplicou MULTA DEFINITIVA no montante de R$ 16.874,99 
(dezesseis mil e oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos), por infração ao disposto nos artigo 6º, inc. VI, art. 30, art. 35, I, e art. 
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39, V, da Lei Federal nº. 8.078/1990. Salientamos que a multa deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias à conta do Fundo Municipal de Proteção 
e Defesa do Consumidor, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa do Município. 
 
Da mesma forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA da possibilidade de interpor recurso, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 49 do 
Decreto n.º 2.181/97 c/c art. 81 e seguintes do Decreto Municipal n.º 436/2007. 
 
Fica ainda notificada a Fornecedora de que o recolhimento da multa deverá ser feito por boleto a ser retirado na sede deste PROCON-LD ou solicitado 
via e-mail (pagamentos.procon@londrina.pr.gov.br). 
 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina.  
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
Londrina, 19 de junho de 2024. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 
EXTRATOS 

DECISÃO Nº 134, DE 28 DE MAIO DE 2024 
Processo Administrativo nº 161/2019 
Fornecedor/Representado: RAIA DROGASIL S/A (DROGA RAIA) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 153/2019, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 10.043,93 (dez mil e quarenta e três reais e noventa e três centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 123, DE 28 DE MAIO DE 2024 
Processo Administrativo nº 168/2019 
Fornecedor/Representado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 160/2019, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 67.011,69 (sessenta e sete mil e onze reais e sessenta e nove centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 126, DE 28 DE MAIO DE 2024 
Processo Administrativo nº 177/2019 
Fornecedor/Representado: BANCO CETELEM S.A. 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Após análise das razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 169/2019, concluiu-se pelo encerramento do processo 
administrativo. 
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 140, DE 28 DE MAIO DE 2024 
Processo Administrativo nº 179/2019 
Fornecedor/Representado: CLARO S.A. (NET) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 171/2019, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 46.875,00 (quarenta e seis mil e oitocentos e setenta e cinco reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
 


